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DECRETO Nº 800/2017

"REGULAMENTA O RECOLHIMENTO DE

EQUINOS, BOVINOS E MUARES SOLTOS

EM RUAS OU AMARRADOS EM PRAÇAS,

ESTRADAS E CAMINHOS DO MUNICÍPIO

DE MATINHOS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do

Paraná, RUY HAUER REICHERT, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas, e

em conformidade com o disposto no artigo

74 e seguintes da Lei Municipal n° 1051/2006,

decreta a:

Art. 1º Fica expressamente proibida a

permanência de equinos, bovinos e muares

soltos em vias ou amarrados em praças,

estradas e caminhos públicos sob

responsabilidade do Município de Matinhos.

Art. 2º O animal encontrado na situação

prevista no artigo 1º será recolhido em

depósito da municipalidade ou local por ela

designado, onde ficará à disposição de seu

proprietário pelo prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º A Secretaria de Meio Ambiente do

Município manterá cadastro dos locais para

e depósito e guarda dos animais

apreendidos, preferencialmente situados no

próprio Município e pertencentes a órgãos

públicos ou entidades de proteção aos

animais sem fins lucrativos ou pessoas físicas

que comprovem aptidão para guarda e

proteção de animais, os quais serão

previamente inspecionados pelo Serviço de

Vigilância Sanitária Municipal.

§ 2º Nos locais de guarda e depósito dos

animais apreendidos será designado um fiel

depositário, mediante termo próprio assinado

pelo mesmo e pelo agente público

responsável pela apreensão.

Art. 3º O valor da taxa de manutenção será

de 0,40 UFM (Unidade Fiscal Municipal) ao

dia, a ser recolhida ao Fundo Municipal de

Meio Ambiente, sem prejuízo do pagamento

da multa corresponde à infração

correspondente prevista na Lei Municipal nº

1051/2006 e no Decreto nº 527/2012.

Parágrafo único. O valor da taxa de

manutenção arrecadado na forma prevista

neste artigo servirá para cobertura dos custos

de transporte, alimentação, atendimento

veterinário e medicamentos que o animal

necessitar durante o período de guarda e

depósito.

Art. 4º Por ocasião da retirada do animal

recolhido o proprietário deverá, além de

comprovar a propriedade mediante

apresentação de documentação hábil ou por

declaração com firma reconhecida, preencher

e assinar a Ficha de Cadastro de Animais

Recolhidos, se responsabilizando por

qualquer dano ou acidente que o animal vier

a causar ou tenha causado nas vias e próprios

municipais, bem como a terceiros.

§ 1º Em se tratando de eqüídeo ou muar o

mesmo deverá ser chipado e cadastrado pela

municipalidade, nos termos do art. 75 da Lei

Municipal nº 1051/2006.

§ 2º O animal recolhido somente será liberado

ao proprietário mediante comprovação do

pagamento da multa da taxa de manutenção

prevista no art. 3º deste Decreto.

Art. 5º Não sendo retirado o animal no prazo

estipulado no art. 1º deste Decreto, a

Prefeitura o encaminhará para adoção, na

forma do art.74, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal

nº 1051/2006, mediante edital de divulgação

que conterá a descrição do animal e o local

onde o mesmo se encontra recolhido.

§ 1º Terão preferência na adoção os fieis

depositários dos animais.

§ 2º Os animais somente poderão ser doados

para pessoas físicas que comprovem possuir

meios para cuidar adequadamente do bem

estar do mesmo.

§ 3º A adoção será formalizada mediante

assinatura de termo de doação e

responsabilidade firmado pelo interessado

junto à Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, com cópia de seus documentos

pessoais e do comprovante de residência.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário, especialmente o

Decreto nº 299/2016.

Matinhos, 06 de outubro de 2017.

Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos
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DECRETO N.º 795/2017
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, RUY HAUER REICHERT  , no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas, e em face ao processo protocolado
sob n.º 009218/2017.Decreta:
Art. 1º Fica concedida pensão à dependente do servidor inativo falecido GILMAR
LIMA EVANGELISTA - matricula 17345, no valor de R$1.281,98 (Um mil, duzentos
e oitenta e um reais , noventa e oito centavos), correspondente aos proventos do
referido servidor, conforme art. 40, § 7º e § 8º, da Constituição Federal, Provento
Integral até o teto do RGPS, mais 70% da parcela excedente - Sem Paridade,
Ultima Remuneração ou Provento.
a)  À Cônjuge: ANDIRA DA APARECIDA DENEZ FORTUNATO
 Cota Vitalícia  igual a 100% = R$1.281,98.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
financeiros a partir de 12 de agosto  de 2017.

Matinhos, 03 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito
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DECRETO N.º 796/2017
Súmula: Concede aposentadoria a servidora:
MARIA DA GRAÇA HENRIQUES
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná,
RUY HAUER REICHERT, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,
decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora MARIA DA
GRAÇA HENRIQUES, RG. n.º 3.570.814-6-
SESP-PR, inscrita no CPF sob nº
695.048.814-04, Matrícula 4600, ocupante do
cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível 1F, Classe l,Voluntária Por Idade e
Tempo de Contribuição,  Provento Integral -
Com Paridade , Ultima Remuneração, de
acordo com o disposto no  artigo 6º da EC
41/03-Comum.
Art. 2º Fica estipulado como proventos
mensais de sua aposentadoria o valor
constante na planilha de cálculo de proventos
de R$ 1.386,28.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogados as disposições
em contrário.

Matinhos, 03 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito
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APOSTILAMENTO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017- PMM
Apostilamento ao Termo de Colaboração nº
001/2017- PMM, firmado entre o MUNICÍPIO
DE MATINHOS,  inscrito no CNPJ Nº
76.017.466/0001-61, com sede à Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, neste ato
representado pelo Exmo Prefeito Municipal,
Sr. Ruy Hauer Reichert, portador do RG nº
795.304-6/PR e CPF nº 354.262.099-87, e
a ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS
AGENTES AMBIENTAIS  DE MATINHOS,
inscrita no CNPJ nº 11.165.513/0001-79, com
sede a Rua Tomazina, nº 323,  Município de
Matinhos, Estado do Paraná:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o
fiscal de transferência do concedente junto
ao  Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
substituindo o funcionário Deyves de Souza
Guedes, matrícula 7253-2, pelo gestor do
presente Termo de Colaboração, o secretário
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Habitação, Assuntos Fundiários, Agric. e
Pesca,  Sr. David Antonio Pancotti, RG
1.147.099-8 SSP PR, CPF 233.278.809-30,
matrícula 7854-9.

Matinhos, 04 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

APOSTILAMENTO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2017- PMM
Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 002/
2017- PMM, firmado entre o MUNICÍPIO DE
MATINHOS,  inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/
0001-61, com sede à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22, Matinhos, neste ato representado pelo
Exmo Prefeito Municipal, Sr. Ruy Hauer Reichert,
portador do RG nº 795.304-6/PR e CPF nº
354.262.099-87, e a ASSOCIAÇÃO DOS
COLETORES E SELECIONADORES DE
RESÍDUOS SÓLIDOS  DE MATINHOS, inscrita
no CNPJ nº 06.880.610/0001-03, com sede a
Rua Ribeirão Preto, nº 448, Rio da Onça,
Município de Matinhos, Estado do Paraná:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o fiscal
de transferência do concedente junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
substituindo o funcionário Deyves de Souza
Guedes, matrícula 7253-2, pelo gestor do
presente Termo de Colaboração, o secretário
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Habitação, Assuntos Fundiários, Agric. e Pesca,
Sr. David Antonio Pancotti, RG 1.147.099-8 SSP
PR, CPF 233.278.809-30, matrícula 7854-9.

Matinhos, 04 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 136/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido à Servidora desta Casa de Leis ROSANA
BALDUINO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 03 de outubro a 02 de novembro de
2017, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02/8/16 a
01/8/17.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Matinhos, 12 de setembro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

RESOLUÇÃO 010/2017.
Súmula: "Cria Comissão Especial de Inquérito para investigar possíveis
irregularidades na execução dos trabalhos realizados pela empresa
CAIUBA CONSTRUÇÕES CIVIS E EMPREENDIMENTOS LTDA".
O Presidente da Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
em conformidade com o disposto nos artigos 36, IV, IX e 49 do
Regimento Interno e Artigo 35, XII da Lei Orgânica Municipal, e em
decorrência do Requerimento apresentado por um terço dos
vereadores desta Casa, promulga a presente Resolução:
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Inquérito para investigar
possíveis irregularidades na execução dos trabalhos realizados pela
empresa CAIUBA CONSTRUÇÕES CIVIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA, na execução da ata 137/2016-PMM, oriundo do Registro de Preço
n° 005/2016-PMM, do Processo Administrativo n° 122/2016, cujo objeto
da contratação é a Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e
Corretiva para Conservação de Bens Imóveis pertencentes ao patrimônio
municipal de Matinhos ou sob sua responsabilidade.
Parágrafo Único - Comporão a presente Comissão os vereadores
indicados pelos partidos políticos, em respeito ao principio da
proporcionalidade partidária, na 28ª Sessão Ordinária, ficando a mesma
assim composta:
I - Presidente - José Carlos do Espírito Santo;
II - Relator - Jair de Borba Rosa;
III - Membro - José Fernando de Lima.
Art. 2º - À Comissão Especial de Inquérito de que trata esta Resolução
ficam atribuídos os poderes constantes nos Arts. 50 e 58 do Regimento
Interno e Art. 47, §2° da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3° - O prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de
Inquérito é de até 45 (quarenta e cinco) dias, após o qual serão dissolvidas,
salvo se prorrogado por igual período por voto da maioria absoluta da
Câmara.
Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Matinhos, 25 de setembro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

Vice-Presidente
JAIR DE BORBA ROSA

1º Secretário
 JOSÉ FERNANDO DE LIMA

2º Secretário
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